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PROJETO DE LEI N. 041/02

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE RUBRICAS DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
É autorizado o Poder Executivo Municipal a remanejar as seguintes rubricas da Lei Orçamentária Anual, no total de R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinqüenta reais), para fins de proceder no pagamento do Projeto Agente Jovem: Da rubrica 149 – Material Distribuição Gratuita, para a rubrica 147 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 2o. – 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. –
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 08 dias do mês de julho de 2002.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal







Av. Santos Dumont, 75 – Três Passos – CEP: 98600-000  / Fone: (55)3522-1200 – CGC: 87.613.188/0001-21     e-mail: planejatp@maais.com.br

[image: image2.wmf]_1040038313.unknown

